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 2.º Ano/Anual

QUADRO N.º 4 

Unidades Curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I A 1600 OT:80 60 –

 3.º Ano/Anual

QUADRO N.º 5 

Unidades Curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I A 1600 OT:80 60 –

Legenda:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n. 3.4 das normas] o número de horas totais
Exemplos: T-15; PL-30
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.
Se se tratar de uma unidade curricular que foi objecto do processo de alteração, indicar a alteração de acordo com o seguinte código:
N — nova; D — deslocada de ano ou semestre; DEN — denominação alterada; CH — alteração das horas de contacto;
CR — alteração do número de créditos.

 204668406 

 Despacho n.º 7367/2011
Na sequência da Deliberação do Senado n.º 83/2006 de 9 de No-

vembro, e do registo na Direcção -Geral do Ensino Superior com o 
n.º R/B -AD -337/2007, do ciclo de estudos conducente ao grau de Doutor 
em Matemática, e tendo em consideração o disposto no Decreto -Lei 
n.º 74/2006 de 24 de Março, determino:

1.º
Adequação

1 — A Universidade da Beira Interior confere o grau de doutor no 
ramo de Matemática, nos termos da Deliberação do Senado n.º 2/92.

2 — Nos termos do artigo 61.º do Decreto -Lei n.º 74/2006 de 24 de 
Março procede -se à adequação do grau de doutor no ramo de Química, 
passando em conformidade a Universidade da Beira Interior a ministrar 
o ciclo de estudos conducente ao grau de doutor no ramo de Matemática, 
que confere.

3 — O ciclo de estudos conducente ao grau de doutor rege -se pelo 
regulamento do grau de doutor da Universidade da Beira Interior.

2.º
Organização

O ciclo de estudos conducente ao grau de doutor no ramo de Mate-
mática, organiza -se pelo sistema de unidades de crédito, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 42/2005.

3.º
Estrutura curricular e plano de estudos

Os elementos a que se refere o artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 42/2005 
de 22 de Fevereiro, apresentados em conformidade com as normas 
técnicas aprovadas pelo Despacho n.º 10543/2005 de 11 de Maio, são 
os constantes em anexo ao presente despacho.

4.º
Habilitações de acesso e número de vagas

1 — São admitidos à candidatura à matrícula os titulares do grau de 
mestre ou equivalente legal, nas áreas de Matemática e afins.

2 — Por despacho do reitor poderá vir a ser fixado um número mínimo 
e ou máximo de vagas.

5.º
Avaliação de conhecimentos

O regime de avaliação de conhecimentos no curso são fixados nas 
Regras Gerais de Avaliação de Conhecimentos de acordo com a regula-
mentação aplicável na Universidade sempre que não se encontre disposto 
em contrário no regulamento do grau de doutor.

6.º
Propinas

As propinas devidas pelos estudantes do curso serão fixadas nos 
termos da legislação aplicável.

7.º
Entrada em funcionamento

A estrutura curricular e o plano de estudos aprovados na sequência 
do presente despacho entram em funcionamento a partir do ano lectivo 
2007/2008, inclusive, sem prejuízo de sempre que aplicável vir a ser 
fixado por despacho do Reitor o regime de transição a adoptar.

31 -05 -2007. — O Reitor, Manuel José dos Santos Silva.
204670033 

 Despacho n.º 7368/2011
Na sequência da Deliberação do Senado n.º 98/2006 de 9 de Novem-

bro, e do registo na Direcção -Geral do Ensino Superior com o n.º R/
B -Cr -97/2007, do ciclo de estudos conducente ao grau de Doutor em Ma-
temática, e tendo em consideração o disposto no Decreto -Lei n.º 74/2006 
de 24 de Março, determino:

1.º
Criação

1 — A Universidade da Beira Interior ministra o ciclo de estudos 
conducente ao grau de doutor no ramo de Matemática Aplicada que 
confere.
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2 — O ciclo de estudos conducente ao grau de doutor rege -se pelo 
regulamento do grau de doutor da Universidade da Beira Interior.

2.º

Organização
O ciclo de estudos conducente ao grau de doutor no ramo de Mate-

mática Aplicada, organiza -se pelo sistema de unidades de crédito, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 42/2005.

3.º

Estrutura curricular e plano de estudos
Os elementos a que se refere o artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 42/2005 

de 22 de Fevereiro, apresentados em conformidade com as normas 
técnicas aprovadas pelo Despacho n.º 10543/2005 de 11 de Maio, são 
os constantes em anexo ao presente despacho.

4.º

Habilitações de acesso e número de vagas
1 — São admitidos à candidatura à matrícula os titulares do grau 

de mestre ou equivalente legal, nas áreas de Matemática Aplicada 
e afins.

2 — Por despacho do reitor poderá vir a ser fixado um número mínimo 
e ou máximo de vagas.

5.º

Avaliação de conhecimentos
O regime de avaliação de conhecimentos no curso, são fixados nas 

Regras Gerais de Avaliação de Conhecimentos de acordo com a regula-
mentação aplicável na Universidade sempre que não se encontre disposto 
em contrário no regulamento do grau de doutor.

6.º

Propinas
As propinas devidas pelos estudantes do curso serão fixadas nos 

termos da legislação aplicável.

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Matemática Aplicada . . . . . . . . . . . . MAP 156 12
Estatística ou Ciências da Computação ES/CCOMP – 12

Total  . . . . . . . . . . 156 24

180

 10 — Observações:
Não Aplicavel. 

7.º
Entrada em funcionamento

A estrutura curricular e o plano de estudos aprovados na sequência 
do presente despacho entram em funcionamento a partir do ano lectivo 
2007/2008, inclusive.

31 de Maio de 2007. — O Reitor, Manuel José dos Santos Silva.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade da Beira Interior.
2 — Unidade Orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Não aplicável.
3 — Curso: Matemática Aplicada.
4 — Grau ou diploma: Doutor.
5 — Área científica predominante do curso: Matemática Aplicada.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180.
7 — Duração normal do curso: 3 anos.
8 — Opções, ramos, ou formas de organização de percursos alterna-

tivos em que o curso se estruture (se aplicável): Não aplicável.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:
QUADRO N.º1 

Universidade da Beira Interior

Curso: Matemática Aplicada

Grau:Doutor

Área científica predominante: Matemática Aplicada

1.º Ano/1.º Semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades Curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Análise de Dados Multivariados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ES S 160 TP: 51; OT: 30 6 Optativa
Bioestatística  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ES S 160 TP: 51; OT: 30 6 Optativa
Complementos de Álgebra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S 160 TP: 51 6 Optativa
Complementos de Análise  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S 160 TP: 51 6 Optativa
Complementos de Probabilidades e Estatística I . . . . . . . . . . . . . . . ES S 160 TP: 51; OT: 30 6 Optativa
Equações Diferenciais Parciais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S 160 TP: 51 6 Optativa
Geometria e Topologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S 160 TP: 51 6 Optativa
Investigação Operacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S 160 T: 34; TP: 34 6 Optativa
Metodologia de Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ES S 160 TP: 51; OT: 30 6 Optativa
Modelos Lineares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ES S 160 TP: 51; OT: 30 6 Optativa
Optimização em Redes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCOMP S 160 T: 34; TP: 34 6 Optativa
Processos Estocásticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S 160 T: 34; TP: 34 6 Optativa
Teoria da Representação de Grupos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S 160 TP: 51 6 Optativa
Teoria Matemática do Controlo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S 160 T: 34; PL: 34 6 Optativa
Tópicos Avançados de Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAP S 160 T: 51; OT: 34 18 –

 11 — Plano de Estudos:
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 1.º Ano/2.º Semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades Curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Ágebra Multilinear. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S 160 TP: 51 6 Optativa
Análise de Sobrevivência. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ES S 160 TP: 51; OT: 30 6 Optativa
Análise em Variedades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S 160 TP: 51 6 Optativa
Computação Fiável  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCOMP S 160 T: 34; PL: 34 6 Optativa
Epidemiologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S 160 TP: 51; OT: 30 6 Optativa
Estatística Computacional e Simulação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCOMP S 160 T: 34; PL: 34 6 Optativa
Geoestatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ES S 160 TP: 51; OT: 30 6 Optativa
Medida e Integração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S 160 TP: 51 6 Optativa
Métodos Numéricos das Equações Diferenciais Parciais  . . . . . . . . M S 160 T: 34; PL: 34 6 Optativa
Optimização Inteira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCOMP S 160 T: 34; TP: 34 6 Optativa
Optimização não Linear. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CCOMP S 160 T: 34; PL: 34 6 Optativa
Topologia Algébrica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S 160 TP: 51 6 Optativa
Seminário de Investigação em Matemática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAP S 480 S: 34; OT: 34 18 –

 2.º Ano/Anual

QUADRO N.º 4 

Unidades Curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAP A 1600 OT: 60 60 –

 3.º Ano/Anual

QUADRO N.º 5 

Unidades Curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M A 1600 OT: 60 60 _

Legenda:
(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n. 3.4 das normas] o número de horas totais
Exemplos: T -15; PL -30

(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.
Se se tratar de uma unidade curricular que foi objecto do processo de alteração, indicar a alteração de acordo com o seguinte código:
N — nova; D — deslocada de ano ou semestre; DEN — denominação alterada; CH — alteração das horas de contacto; 
CR — alteração do número de créditos.

 204670917 

 Despacho n.º 7369/2011
Na sequência da Deliberação do Senado n.º 73/2007 de 20 de De-

zembro, e do registo na Direcção -Geral do Ensino Superior com o 
n.º R/B -AD -193/2008, do ciclo de estudos conducente ao grau de Doutor 
em Psicologia, e tendo em consideração o disposto no Decreto -Lei 
n.º 74/2006 de 24 de Março, determino:

1.º
Adequação

1 — A Universidade da Beira Interior confere o grau de doutor no ramo 
de Psicologia, nos termos da Deliberação do Senado n.º 12/2002.

2 — Nos termos do artigo 61.º do Decreto -Lei n.º 74/2006 de 24 de 
Março procede -se à adequação do grau de doutor no ramo de Psicologia, 
passando em conformidade a Universidade da Beira Interior a ministrar 

o ciclo de estudos conducente ao grau de doutor no ramo de Psicologia, 
que confere.

3 — O ciclo de estudos conducente ao grau de doutor rege -se pelo 
regulamento do grau de doutor da Universidade da Beira Interior.

2.º
Organização

O ciclo de estudos conducente ao grau de doutor no ramo de Psico-
logia, organiza -se pelo sistema de unidades de crédito, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 42/2005.

3.º
Estrutura curricular e plano de estudos

Os elementos a que se refere o artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 42/2005 
de 22 de Fevereiro, apresentados em conformidade com as normas 




